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repCblica de CABO VEBDE

BOLETIM OFICIAL
PREÇO DESTE NÚMERO —28500

Todos OS orifinais com destino ao Boletim 
Oficial devem ser enviados à Administração da 
Imprensa Nacional até 16 horas da Quinta- 

j I -feira da cada stmam

Os aua o foram ieoois da data fistada 
ficarão para o númartt' da samana sapuinta.

Toda a corrtspondêncla quar oficial. Quar 
relativa a anúncios e à assinatura do BoUtim[|
Oficial devem ser enviados à Administração sta 
Imprensa Nacional, na cidada da Praia.

O preço dos anúncios é de lOS a linha.
Quando o anúncio for exclusivamente de tabe
las ou com tabelas intercaladas no texto será \ AVULSO por cada duas páginas ... 
# respectivo espaço acrescentado de 30%, Não 
serão publicados anúncios que não venham 
acompanhados da importância precisa para 
tarantir o seu custo.

ASSINATURAS:
Aao Semestre

1 OOOSOO 
500$00 

1 800500
4S00

Os períodos do assinaturas contam-«e por anos eivls e seus 
semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi
natura, sSo considerados veoda avulsa.

ftOOtOO 
800500 

1 OOOSüO

Para o País .......................................
Para países de expressão portuguesa. 
Para outros países ..............................

Os originais dos vários serviços páblleos de
verão conter a assissatssrm ée dsefe, mteurtrada 
com a respectivo selo branco.

Sob proposta da Direcção-Geral do Trabalho e Em
prego e ouvida previamente a Direcção Geral de Finanças 
e ao abrigo do artigo 41° do Decreto n.’ 17881 de 11 
de Janeiro de 1930;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Camarada Primeiro Ministro, o seguinte;

Artigo i.° As verbas globais abaixo indicadas da Direc
ção-Geral do Trabalho e Emprego, são distribuídas da 
seguinte forma:

Capítulo 14.0, artigo 151.“, n.“ 2 —

Consumos de Secretaria:

SUMÁRIO
GABINETE DO PRIMEIRO-MINISTRO- 

Portaria n.» 30/84:
Procede à distribuição de algumas verbas atribuídas à 

Direcção-Geral do Trabalho e Emprego.

MINISTÉRIO DO INTERIOR;

Portaria n.” 31/84:
Actualiza a tarifa de venda de energia eléctrica no con

celho do Fogo-

Portaria n.“ 32/84:

Procede à distribuição de algumas verbas atnbuídas à 
Direcção-Geral da Administração Interna.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA; 
Portaria n.“ 33/84:

Autoriza o director do ensino básico elementar e os direc- 
tores dos estabelecimentos de ensino básico comple
mentar e do liceal a constituir júris especiais com 
vista à avaliação de conhecimentos de deficientes care
cidos do ensino especial.

75 OOOíOO 
7 500$00

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%

67 500$00

52 500$00 
15 000100

Sede dos Serviços—.Fhraia ... 
Delegação de S. Vicente

Capítulo 14.“, artigo 152.“ — Con
servação e aproveitamento de 
bens:

Gabinete do Primeiro Minlstro;
Direcção-Geral da Função Pública.

24 000100 
2 400$00

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%

Contas e balancetes diversos.
Avisos e anúncloe oficial*. 
Anúncios judicialJi • outro*.

21 600*00

Sede dos Serviços — Praia ... 
Delegação de S. Vicente ...

15 S00$00 
6 000$00

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO Capítulo 14.“, artigo 153.“, n.“ 1 — 
Encargos próprios das insta
lações:Direcção-Geral do Trabalho e Emprego

Portaria n.” 80/84 

de 26 de Maio

Tornando-se necessário proceder à distribuição de algu
mas verbas globais atribuídas à Direcção-Geral do Tra
balho e Emprego pelo orçamento do corrente ano;

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%

16 OOOSOO 
1 600$00

14 400$00

Sede dos Serviços — Praia.........
Delegação de S. Vicente ... .

9 400$00 
5 000100
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Capítulo 14 “, artigo 153.», n.» 3 — 
Comunicações:

Ouvida a DirecçãoGeral da Administraçlo Interna;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do In.terior, o seguinte:

Artigo 1.» A tarifa de venda de energia eléctrica no 
Concelho do Fogo é fixada, provisoriamente, em i‘;í?5o/ 
j krvh.

Art. 2.» Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério do Interior, 26 de Maio de 1984---- O Mi
nistro, Júlio César de Carvalho.

Dotação orçamentai ... 50 000?00
5 000.$00Dedução de 10%

45 OOOfOO

Sede dos Serviços — Praia ... .
Delegação de S. Vicente ... .

Art. 2.° A Repartição de Finanças do Concelho dc 
S. Vicente fica autorizada a proceder à liquidação pro
visória e pagamento das despesas que forem efectuadas 
em conta das verbas atribuídas, mediante a apresentação 
dos competentes justificativos pela Delegação da Direc- 
ção-Geral do Trabalho e Emprego na citada ilha.

Gabinete do Primeiro Ministro, 6 de Abril de 1984.— 
O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

35 000.$00 
10 OOOSOO

Portaria n.* 82/84

de 26 de Maio

Tornando-se necessário proceder à distribuição pelo 
Comitê Coordenador de Santo Antão e Secção Regional 
do Arquivo de Identificação Civil de S. Vicente, de 
algumas verbas atribuidas pelo orçamento do Ministério 
do Interior à DirecçãoGeral da Administração Interna;

Sob proposta da referida DirecçãoGeral, e ouvida a 
DirecçãoGeral de Finanças;

Manda o Governo da República dc Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

i.° — As verbas do capítulo 6." — Direccão-Geral da 
Administração Interna, do orçamento do Ministério do 
Interior destinadas a equipamentos de secretaria, combu.s- 
tíveis e lubrificantes, consumos de secretaria, conseiva- 
ção e aproveitamento de bens, encargos próprios das ins
talações e comunicações são distribuídas como consta 
do mapa anexo que baixa assinado pelo Director-Geral 
da Aministração Interna e faz parte integrante desta por
taria.

o§(>

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Direcção-Geral tia Administração Interna

Portaria n.* 81/84 
de 26 de Maio

O Conselho Deliberativo do Fogo deliberou, na í'ua 
sessão ordinária do d,ia 3 de Março do corrente ano, 
actualizar a tarifa de venda de energia eléctrica no 
Concelho.

A actualização justifica-se pelo agravamento 
sivos deficits anuais na exploração da energia eléctrica, 
motivado pela elevação dos preços de combustível e peças 
subressalentes e pela prática de uma política tar:íária 
eminentemente social. Basta referir que a energia eléc
trica que fica ao Município por 31S05 o quilovátio 
sendo vendida ao consumidor por 15$.

dos suces-

As Repartições d.e Finanças de S. '.bcenic e Ri
beira Grande ficam autorizadas, mediante apresenta
ção dos competentes justificativos, e cumpridas as for- 
malidades legais, a proceder à liquidação e pagamento 
das despesas efectuadas por conta das verbas distribuídas.

3.* — Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério do Interior, 26 de Maio de 1984.— O Mi
nistro, Júlio César de Carvalho.

2.»

vem

Prevê-se, deste modo, que haverá necessidade de, a 
curto prazo, actualizar de novo a tarifa de energia eléc- 

âmbito do estudo cometido a uma Comissão
torne incom-

trica, no
ora criada, a fim de que tal déficit não se 
portável para o Município.

DistribTjíção de verbas atribuídas no orçamento geral do Estado para 1984 
a Direcção-Geral da Administração Interna

CAPÍTULO 6.»

Encargcí 
próprios Jas 
instalações

Consumos Conservação 
e aproveit. 

dc bCDS
Equipamentos 
de secretaria

Combustíveis
e lubrificjuites

de Comunicacôo»
secretariaDesignação dos departamentes

6.0 SI." 36.0 48.* 4 6.0 50.* 6.0 51.* 26.0 49.* I 6.0 49.* 2

n6 200$00l 109 900$00
lOOOOÍOO I 15 000$00

62 300$00 32 600.^00

... 172 000.Í00’ Í75OO0ÍOO
12 000100 - 50 000$00

■Õ65 000.S00 I 200 000$00 
25 000$00 ' lOOOOÍOO

Direcção-Geral da Administração Interna ...
Comitê Coordenador de Santo Antão.................. ^
Secção Regional do Arquivo de Identificação Ci-

40 000100 60 00010023 OOOfOOvil

207 000$00 225 000$00

23 OOOSOO 25 0GO$0O

230 000$00 250 000$00

630 000100 270 000.$00 i 89 OOOSOO 157 500$00Total da distribuição ...

70 000100 30 000100 j 21 OOOfOO 17 500$0010% cativos ... • • -€

700 OOOSOO 300 000$00 210 OOOSOO 175 OOOSOOImportâncias atribuídas no orçamento
I

Direcção-Geral da Administração Interna, na Praia, l2 de Abril de 1984.—Pelo Director-Geral. Orlando Jesus Oli
veira Duarte-
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública

Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 8 de Maio de 1984:

Portaria n.* 33/84

de 26 de Maio
Daniel Republicano de Sousa Assis — contratado, ao abrigo 

do artigo 2° do Decreto n.° 21/76, para prestação de 
serviços técnicos na Direcção-Geral das Pescas, com di
reito à remuneração mensal de 18’ 350$, ficando rescin
dido o contrato anterior.

Atendendo a que ainda não existem condições que pro
piciem a criação do Ensino Especial em Cabo Verde;

Considerando que, com o apoio de familiares, algu
mas crianças e adultos carecidos desse tipo de ensino 
realizam estudos segundo planos e programas aprovados 
para o Ensino Básico e para o Ensino Liceal;

Convindo dar o maior apoio possível aos cidad.los 
nas condições referidas;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pdo 
Ministro da Educação c Cultura, o seguinte:

Artigo i.“—1. O Director do Ensino Básico Elemen
tar e os dnenores dos estabelecimentos de ensine bá
sico complementar e do liceal ficam autorizados 
tituir júris especiais com vista à avaliação de conheci
mentos de deficientes carecidos de ensino especial.

2. Os candidatos a exame nas condições refeiida 
1 obrigam-se aos curriculos e programas exigidos aos 
que frequentam normalmente o ensino oficial.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 19 “, artigo 156.“ do orçamento vi
gente. — (Visado pelo Supremo Tribunal de Justiça em 
15 de Maio de 1984).

João Monteiro Correia—nomeado, nos termos do artigo 
63.'- do Estatuto do Funcionalismo, pai-a exerter interi- 
-1 amente, o car.so de condutor-auto de 3.^ classe, do quadro 
ao pessoal auxiliar da Secretaria-Geral da Presidência 
ua República.

A despesa tem, cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2°, artigo 16.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 21 de Maio de 1984)a cons-

De 9:

João de Deus Ramos Monteiro—-nomeado, nos termoB do 
artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
interinameníe, o cargo de ajudante de escrivão de Di 
reito de 2,=* classe da Comissão de Litígios de Trabalho, 
com colocação em Sotavento.

s em

3. É facultada a prestação de provas em regime de 
disciplinas no Ensino Básreo Complementar e no Ensino 
Liceal seja qual fôr a idade do candidato.

Art. 2°—1. A constituição do júri é feita mediante 
requerimento dirigido ao Díirector do Ensino Básico 
Elementar e, nos outros níveis, ao director do estabele 
cimento de ensino em que o candidato pretende que 
sejam avaliados os seus conhecimentos.

2. Der erá ser o requeiámento acompanhado de toda a 
documentação normalmente exigida para efeitos de 
mes e de um atestado passado pelo Delegado dc Saúde 
que confirme que o candidato preenche as condições 
referidas nesta portaria.

Art. 3.° O Director marcará a data do exame dentro 
dum período de três meses a contar da entrega do re
querimento referido em 1.

Art. 4.° A prestação das provas fica sujeita a regula
mentação especial que será elaborada pela Direcção-Ge- 
ral da Educação.

5.° As dúvidas suscitadas pelo presente diploma 
serão resolvidas por despacho do Ministro da Educa
ção e Cultura,

Art. 6.° A presente portaria entra 
1 de Junho de 1984.

Ministério da Educação e Cultura, 26 de Maio de 
1984. — O Ministro, José Eduardo Araújo.

A despesa tem cablmenlo na dotação inscrita no capi
tulo 15.°, artigo 115.° do orçamento vigente,— (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 16 de Maio de 1984).

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do Primeiro 
Ministro:

De 7 de Abril de 1984:

Maria de Lourdes Costa, servente assalariada do Quadro do 
Pessoal da Repartição de Expediente do Gabinete do 
Ministro Adjunto do Primeiro Ministro — concedida licença 
registada, por um período de 60 dias, a partir de 11 de 
Maio do corrente ano-

exa-

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 25 de Novembro de 1983:

São nomeados para, nos termos do n.° 3 do artigo 67 ° do De
creto-Lei n,° 152/79, de 31 de Dezembro, e durante o ano 
lectivo de 1983/84, desempenharem as funções de pro
fessores orientadores encarregados da prática pedagógica 
e estágio dos alunos da Escola do Magistério Primário 
do Mindelo, com direito à gratificação a que se refere o 
artigo 2.° do Decreto-Lei n.» 134/82, de 31 de Dezembro, 
os seguintes docentes do 2.° nível:

Art.

vigor ro diaem

Fausta Maria Silva- 
Fernanda Pinheiro Soares. 
Irma Monteiro.
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Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações:

Maria Júlia Fortes.
Isabel Maria Bandeira.
Amélia Augusta Leite.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 21.°, artigo 155.° do orçamento vi
gente. — (Visado pelo Supremo Tribunal de Justiça, em 17 
de Maio de 1984).

De 24 de Abril de 1984:

Ana da Conceição Ramos Santos Silva, técnico de 3-“ classe 
do Gabinete de Estudos e Plantamento do Ministério 
dos Transportes e Comunicações—nomeada, definitiva
mente, no referido cargo, nos termos do disposto no 
§ l.° do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalism.o. 
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 3.“, artigo IB “ do orçamento vi

gente. — (Anotado pelo Supremo Tribunal de Justiça, em 
17 de Maio de 1984).

De 23 de Março de 1984;

Filipa Maria Soares, licenciada pela Faculdade de Letras 
e Ciências Humanas — nomeada, nos termos do artigo 27 “ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente, o cargo de professora do 4.“ nível de 3.“' classe, do 
Liceu «Ludgero Lima».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 22.“, artigo 160.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 14 de Maio de 1984).

Despachos do Camarada Ministro da Justiça- 

De 24 de Abril de 1984:
escriturário-dactilógrafo deAdelino Tavares de Sousa^

2.^ classe de nomeação provisória, da Direcção-Geral dos 
Registos e do Notariado-—promovido, à classe imediata, 

termos do n.° 2 do artigo 8.“ do Decreto-LeiDe 31:

Atanásio Andrade — nomeado para exercer o cargo de pro
fessor de posto escolar, de serviço eventual, do Departa
mento do Ensino Primário, devendo entrar imediatamente 
em exercício por urgente conveniência de serviço reco
nhecida por despacho desta mesma data, nos termos da 
alínea a) do aitigo 2.“ do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de 
Junho.

nos
n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir de 
14 de Abril de 1984. Continua colocado na Delegação 
dos Registos e do Ivotariado de Santa Cruz.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.“, artigo 35.» do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribimal de Justiça, em 10 de Maio de 1984').

De 27:

Adolfo Nasolini Júnior—-nomeado, nos termos do artigo 63.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, interina
mente, o cargo de condutor-auto de ligeiros de 3 ' classe 
do quadro das Secretarias Judiciais o do Ministério Pú
blico, com colocação no Juizo Cível do Tribun;:! Regio
nal da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 63.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 17 de Maio de :984:

(Visado pelo Supremo Tribunal de Justiça, em 8 de 
Maio de 1984).

1. Lúcia Mlonteiro Fernandes — nomeada professora de 
posto escolar de serviço eventual e colocada no posto 
129 de Ribeira da Prata^ concelho do Tarrafal, ficando 
a prestar serviço na Alfabetização;

2. Domingas Mendes Pereira—nomeada professora de posto 
escolar de serviço eventual e colocada no posto n,° 198 
de Monte Vermelho, concelho do Tarrafal, na vaga dei
xada* pelo professor José Carlos Antônio Rodrigues, fi
cando a prestar serviço na Alfabetização.

? Rosa Lima Lopes — nomeada professora de posto es
colar de serviço eventual e colocada no posto 46. Pa 
tim, concelho do Fogo, na vaga deixada pelo professor 
Álvaro Fernandes Gomes Lopes.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:
De 21 de M^rço de 1984:

Manuel Socorro Pires, 3 “ oficial de nomeação definitiva, da 
Direcção-Geral dos Assuntos Sociais — nomeado, nos ter- 

do artigo 63.“ do Estatuto do Funcionalismo, paraDe 9 de Abril; mos
exercer, interinamente, o cargo de 2.° oficial, da mesmaMaria de Jesus Bontempo Tavares — nomeada professora 

de posto escolar de serviço eventual e colocada no posto 
de Liberão, concelho de Santa Catarina, na vaga dei
xada pela professora Maria Elizabeth Cabral Moreira.

Direcção-Geral.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 8.“, artigo 61.“ do orçamento vigente—Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 21 de Maio de 1984),

De 12:
De 23:Maria do Socorro Mendes de Brito — nomeada professora 

de posto escolar de serviço eventual e colocada r-o posto 
173, Cutelo Gomes, na vaga deixada pelo professor Fe- 
lisberto Mendes Afonseca.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 48.“ do orçamento vigente.

Cecilio Antônio Soares — contratado, nos termos do ar
tigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o 

de mecânico de 3.» classe, da Direcção-Geral decargo
Saúde, com colocação na Direcção Regional de Saúde
de Barlavento,

De 7 de Abril:
Ana Maria Salvador Süva — nomeada, nos termo.s do ar

tigo 65.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, mte 
rinamente, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.“ clas
se da Direcção-Geral de Saúde.

28:

Maria da Graça Moniz, servente do quadro auxiliar do ^- 
nistério da Educação e Cultura, colocada na Inspecção- 
.Gerai de Educação — concedida licença registada por 
um periodo de seis meses-
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As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 77.“ do orçamento vigente. —(Visados pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 17 de Maio de 1984).

De 12:

Dina Esteia Pinto Frederico — assalariada para, nos termos 
do artigo 51“ do Estatuto do Funcionalismo, exercei' 
o cargo de servente da Direcção-Geral de Saúde.

De 16 de Maio:

Maria José Rocha Garcia, escriturária-dactilógrafa de 
2» classe, de nomeação provisória, da Direcção-Geral 
do Planeamento — exonerada, a seu pedido, com efei
tos a partir de 25 de Maio de 1984.

De 13:

■losé Maria Correia Semedo — contratado para, nos termos 
do artigo 45“ do Estatuto do Funcionalismo, exercer 
o cargo de condutor-auto de ligeiros de 3." classe, da Di
recção-Geral de Saúde, De 17:

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.“, artigo 19.“ do orçamento vigente- — (Visados pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 5 de Maio de 1984).

José Antônio Vaz Ferreira, escriturário-dactilógrafo de 
2^ classe, de nomeação provisória, da Direcção-Geral de 
Planeamento — exonerado, a seu pedido, com eleitos a 
partir da data do despacho.

De 26:

Despachos do Camarada Secretário de Estado das Fi
nanças:

Constantina Maria Silva, técnica auxiliar de 3." classe, pro
visória da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais — piomo 
vida. nos termos do artigo 11." do Decreto-Lei n.“ 154/81, 
de 31 de Dezembro, à classe imediata, com eleitos a 
partir de 10 de Abril de 1984.

De 10 de Fevereiro de 1984:

Elisa Castelo Branco dos Reis Borges Martins, viúva de 
Dâmaso de Sena Martins, que foi enfermeiro de l.“ classe, 
aposentado, dos Serviços de Saúde e Assistência, fale
cido no dia 24 de Janeiro de 1978 — fixada, nos termos 
do artigo 9-", do Decreto n.“ 52/75, de 8 de Fevereiro 
conjugado com a alínea a) do artigo l.“ do Decreto-Lei 
n-“ 118/83, de 10 de Dezembro, a pensão de sobrevivên
cia anual de 59 400$ com efeito a partir de l de Ja
neiro de 1984-

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 8.“, artigo 61.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 12 de Maio de 1984).

De 30:

Adriano Correia Almeida, João Gabriel Correia Rocha e Pe
dro Antônio Fernandes Delgado — contratados, nos ter
mos do artigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercerem o cargo de escriturário-dactilógrafo de 
2-^ classe da Direcção-Geral de Saúde.

(Visados pelo Supremo Tribunal de Justiça em 21 de 
Mado de 1984)-

À esta pensão será descontada a quantia de 17 120$, em 
96 prestações mensais e consecutivas, cabendo a cada 495$. 
referente a quotas para compensação de sobrevivência 
em atraso-

O encargo tem cabimento na verba do capítulo 24-“, ar
tigo 177-“ — pensões de sobrevivência — do orçamento para 
o corrente ano, do Ministério da Economia e das Finan
ças----(Visado pelo Supremo Tribunal de Justiça, em 16 de
Maio de 1984).

Adrião Mendes Tavares — contratado, n.os termos do ar
tigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, para e.xercer. 
o cargo de condutor-auto de ligeiros de 3 “■ classe, da Di
recção-Geral de Saúde. — (Visado pelo Supremo Tribu
nal de Justiça, em 17 de Maio de 1984)-

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi 
tulo 4“, artigo 19.“ do orçamento vigente-

De 4 de Maio;

Rita Maria Fortes Barros, escriturária-dactiógrata de 
c.asse do quadro do pessoal auxiliar das Alfândegas, 

em serviço na Alfândega de Espargos—transferida, por 
conveniência de serviço, para a Alfândega do Tuindelo.

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Cooperação e Planeamento:

De 23 de Abril de 1984:

José Antônio Vaz Ferreira, escriturário-dactilógrafo de 
2.“ classe, provisório, da Direcção-Geral de Planeamento 
— promovido, nos termos do n.“ 2 do artigo 8." do De
creto-Lei n.“ 154/81 de 31 de Dezembro, à classe ime
diata, com efeitos a’ partir de 23 de Abril de 1984.

De 10:

Manuel Eugênio Lopes Sanches, 3.“ oficial, interino, da Di
recção-Geral de Finanças — exonerado, a seu pedido, 
das referidas funções com efeito a partir da data em 
que tomar posse de novas funções no Instituto de Se
guros, Previdência e Acção Social.

José Avelino Pereira Tavares, 3.“ oficial, interino da Di
recção-Geral de Finanças—exonerado, a seu pedido, das 
referidas funções com efeito a partir de 14 do corrente, 
data em que tomará posse de novas funções no Instituto 
de Seguros, Previdência e Acção Social.

De 25:

Maria José Rocha Garcia, escriturária-dactilógrap de 
2.“ classe, provisória, da Direcção-Geral do Planeamento 
— promovida, nos termos do n.“ 2 do artigo S.“ do De
creto-Lei n.“ 154/81 de 31 de Dezembro, à classe ime
diata, com efeitos a partir de 24 de Abril de 1984
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João Tavares Lopes, nomeado 3." oficial, interino, da Direc- 
ção-Geral de Finanças, por despacho do Camarada Secre- 
táro de Estado das Finanças de 10 de Fevereiro último 
(Boletim Oficial n.“ 12/84)—autorizado a não tomar 
posse.

Raúl Jorge Vera-Cruz Barbosa 1° secretário de embaixada 
do Ministério dos Negócios Es rangeiros — conred da 
licença especial sem vencimentos, para efeito de estudos.

Agostinho do Rosário Ramos, fiscal de impostos de 3-^' classe 
interino, da Direcção-Geral de Finanças — dada por 
tinua a sur nomeaçâ- como proposto do tesoureiro de 
2.^ classe, por substituição, Antônio Augusto dos Reis 
Castro.

De 22:

Saturnina Tavares Costa Cardoso, professora de posto 
escolar, contratada — conta, para efeitos de mudança 
de escalão, o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estado'

Maria do Luramonto Verissimo, educadora infantil do 
Ministério d.i Educação e Cultura — nomeada, nos termo.s 
do § 1. do artigo 75.° do Reguiamciato de Fazenda de 
3 ue Outubro be lyOl, proposto do tesoureiro de 2.° classe, 
por suosticuivãc, Antonio Augusto dos Reis Castro

AMD

De 27 de Novembro de 1975 a 5 
de Setembro de 1976 .............................. 99

De 24 de Outubro de 1976 a 5 
de Agosto de 1977 .......................................Despacho do Camarada Secretário de Estado das

Pescas:
9 12

De 2 de Outubro de 1977 a 31 
de Março de 1984 .......................................

De 10 de Maio de 1984:
66

Valentim Almeida Pinto, técnico auxiliar de administração 
de 3 ° classe da Secretaria-Geral do Governo, colocado 
na Secretaria de Estado das Pescas — nomeado, nos 
termos do artigo 35.° do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer, em comissão de serviço, o cargo de secre
tário do Secretário de Estado das Pescas.

21Total ... 8

Despachos do Camarada Secretório-Geral. por dele
gação do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 18.°, artigo 148.° do orçamento vigente. — (Isento de 
«visto», nos termos da alínea c) do artigo 3.° do D-creto-Lei 
n.° 52/79, de 9 de Junho). De 22 de Março de 1984:

Elisia Almeida da Veiga, professora de posto escolar, 
contratada — concedida a mudança de escalão corres
pondente ü 2).”- classe do 2° nível, nos termos do n° 2 
do artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 15H/79, de 31 de Dezem
bro, conjugado com o n.° 1 do artigo 59.° do mesmo 
diploma, ficando com o vencimento correspondente á 
letra «R», com efeitos a partir de 30 de Dezembro de 
1983. — (Visado pelo Supremo Tribunal de Justiça, em 
9 de Maio' de 1984)v

Despacho do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada .Primeiro 
Ministro:

De 12 de Abril de 1984:

João Antônio do Rosário Barbosa Vicente Mariano, técnico 
profissional de l.° nível de L' classe do Centro de 
Estudos Agrários do Ministério do Desenvolvimento 
Rural — colocado em com/ssão eventual de serviço a 
partir da data do embarque para o estrangeiro, a fim 
de frequentar um curso no domínio da topografia e 
cartografia de erosão.

De 3 de Abril:

Maria Emília de Carvalho Pinto Monteiro, professora do 
quadro do ensino básico elementar — concedida a 
mudança de escalão correspondente à l," classe do 
2.° nível, nos termos do n.° 3 do artigo 60." do Decreto- 
-(Lei n° 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado com 
o n.° 2 do; artigo 59.° do mesmo diploma, ficando com 
o vencimento correspondente à letra «J», com efeitos 
a partir de 5 de Janeiro de 1984, — (Visado pelo Supremo 
Tribunal de Justiça, em 8 de Maio de 1984),

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 4.°, artigo 31 ° do orça
mento vigente. — (Anotado pelo Supremo Tribunal de 
Justiça, em 25 de Abril de 1984).

De 17 de Maio:

Antônio Eurico Borges Fernandes professor de posto 
escolar, de nomeação definitiva — concedida a mudança 
de escalão correspondente a 1.'''^ classe do 2." nível, nos 
termos do n ° 3 do artigo 60.° dol Decreto-Lei n ° 152/79,

Júlio César Herbert Duaríe Lopes, 3° secretário de em
baixada do Ministério dos Negócios Estrangeiros — 
cencedida scença especial sem vencimentos, para efeüo 
de estudjos-
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De 25:de 31 de Dezembro, conjugado com o n.® 1 do artigo 59 ° 
do mesmo diploma, ficando com o vencimento corres
pondente à letra «Q», com efeitos a partir de 14 de 
Fevereiro de 1984.

José Luís Lopes Fernandes, professor do 4.° nivel em exer
cício no Liceu «Ludgero Lima», na situação de licença 
registada — dada 'por finda a referida licença.

De 7:

Despacho do Camarada Director do Hospital Centrai 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais:

Maria Ocilia Furtado Frederico, professora de posto 
escolar, contratada — concedida a mudança de escalão 
correspondente à classe do 2.° nível, nos termos
do n.» 3 do artigo 601® do Decreto-Lei n°. 152!/79
de 31 de Dezembro, coníugado com o n.° 1 do artigo 59.° 
do mesmo diploma, ficando com o vencimento corres
pondente à letra «Q». com efeitos a partir de 3 de 
Abril de 1984.

De 4 de Maio de 1984:

Walter Miguel Semedo Gomes, filho do técnico de 3.‘ classe 
da Direcção-Geral da Educação Física e Desportos, José 
Luís Pinto Nascimento Gomes — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 3 de Maio de 1984, que é do seguinte teor:

(Visados pelo Supremo Tribunal de Justiça, em 
14 de Maio de 1984).

Viiginia Silva Gomes, professora do ensino básico elemen
tar, contratada — concedida a mudança de escalão 
correspondente à 2'.° classe do 2.® nível, nos termos do 
n° 2 do artigo 60.“ do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 
de Dezembro, conjugado com o n.° 2 do artigo 59° 
do mesmo diploma, ficando com o vencimento corres
pondente à letra «L», com efeitos a partir de 22 de 
Março de 1984j

«Que o examinado necessita deslocar-se à ilha de 
S Vicente para tratamento».

.Renovação de contrato:

Renova, ao abrigo do Acordo da Cooperação Cient.fica e 
Técnica, o contrato de prestação de serviço celebrado 

Manuel da Costa Magalhães, professor cooperante, 
direito à remuneração mensal de 18 2503-

De 21:: com
com

Ester Monteiro Brito, professora de posto escolar, contra
tada — concedida a mudança de escalão correspondente 
à 2.“- classe do 2." nível, nos termos do n.“ 2 do 
artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezem
bro, conjugado com o n,“ 1 do artigo 59.° do mesmo 
diploma, íicahdo com o vencimento correspondente 
à letra «R», com efeitos a partir de 11 de Abril de 1984.

A presente renovação de contrato entra em vigor a par
tir de 1 de Outubro de 1983 e termina a 30 de Setembro 
de 1984.

O encargo resultante da despesa tem cabimento no capi
tulo 3.°, artigo 17.° do orçamento vigente.

Antonina dos Reis Borges, professora de posto escolar, 
contratada —concedida a mudança de escalão corres
pondente à l.° classe do 2.° nível, nos termos do n.° 3 
do artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezem
bro, conjugado com o n° 1 do artigo 59.° do mesmo 
diploma, ficando com o vencimento correspondente à 
leúa «Q», com efeitos a partir de 11 de Abril de 1984.

Extracto de contrato de prestação de serviço:

De 27 de Março de 1984;

Maria Amélia Gomes Anselmo — contratada, para presta
ção de serviço no Ministério 9a ®ducação e iCultura, 
como professora cooperante, com direito ao vencimento 
mensal de 28 600$.

Maria Filomena Delgado Freire de Brito, professora de posto 
escolar, contratada—-concedida a mudança de escalão 
con espondenle à 1.°- classe do 2.° nível, nos termos do 
n° 3 do artigo 60.® do Decreto-Lei n.° 152/79, dd 31 de 
Deze~ib“o. "onjugado com o n.° 3 do artigo 60.° do mesmo 
diploma, ficando com o vencimento correspondente à 
letra «Q», jom efeitos a partir de 19 de Abril de 1984.

Este contrato é válido por um ano a partir da data de 
desembarque da cooperante e termina a 30 de Setembro 
de 1984, podendo o mesmo aer renovado por períodos suces
sivos de comum acordo.

Maria Saturnina Ascensão da Costa, professora de posto 
escolar, contratada — concedida a mudança de escalão 
correspondente à 1 * classe do 2° nivel, nos termos do 
n.“ 3 do artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 
31 de Dezembro, conjugado com o n.° 1 do artigo 59° 
do mesmo diploma, ficando com o vencimento corres
pondente à letra «Q», com efeitos a partir de 12 de 
Abril de 1984,

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 3.°, artigo 17.° do orçamento 
vigente.

Lista definitiva do único candidato admitido ao con
curso de provas práticas para o provimento da vaga de 
3.» oficial do quadro privativo do Secretariado Adminis
trativo do concelho da Boa Vista, aberto por anúncio publi
cado no Boletim Oficial n.° 11/84, de 17 de Março:

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na do
tação inscrita no capitulo 7.°, artigo 48.° do orçamento 
vigente. — (Visados pelo Supremo Tribunal de Justiça, em 
17 de Maio de 1984). Noel da Silva ívora Fortes.
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Despacho do Camarada Ministro da Justiça-

De 27 de Abrü de 1984

Homologa a seguinte lista nominal do pessoal judiciário de acordo com o disposto nos artigos 2° e 3.® do Deere!o-Lei 
n “ 13/84, de 11 de Fevereiro:

Forma
de nomeação

Designação
funcionalNome Grupo Colocação

Magistrados Judiciais:

Juir Reg. 1." classe n)
Juiz Reg. 1.‘ classe b)
Juiz Reg. 3. classe c)
Juiz Reg. 3.‘'- classe c)
Juiz Sub-Reg. 2^ classe 
Juiz Sub-Reg. 2.® das. c) 
Juiz Sub-Reg. 3.-'^ classe 
Juiz Sub-Reg. 3.“ classe 
Juiz Sub-Rcg. S.’" classe 
Juiz Sub-Rcg. 3“- ciasse 
Juiz Sub-Reg. 3 classe 
Juiz Sub-Reg. 3." cias. d'j

Definitiva Sp. Trib- JustiçaDr. Antônio Manuel Mascarenhas Gomes Monteiro.
Dr. óscar Alexandre Süva Gomes .......... .. ............
Dr. Rui Jorge de Melo Araújo.......................................
Dr. Manuel Filomena Onofre F. Uma.........................
Mário dos Santos Marques ................................................
Honório Sanches de Brito ................................................
Miguel Gomes Semedo............................................................
José Pedro da Luz .................................................................
José Maria Mendes Varela ...............................................
José Antônio Monteiro ................... , ...............................
João Gomes Monteiro................................................................
Manuel Graça da Rosa ........................................................

B
B » 0

Jr izo Cível 
Trib. Reg. S. Vicente 

Trib. Reg. Praia 
Trib. Santa Catarina 

Trib. Suo-Reg. Sat. Cruz 
Tnb, Sub-Reg. Sal 

Juízo Crimi.nai 
Trib. Sub-Reg. S. Nicolau 
Trib. Sub-Reg. Port Nov,

E »
FTovisôria
Definitiva

E
G
G »

! Comissão 
: Provisória

I
I
r »
I »
I »

DefinitivaI

Magistrados do Ministério Público:

Dr. Eduardo Alberto Gomes Rodrigues .....................Proc. Reg. 2-' classe ej
...Froc. Reg. 2' classe à)
... Proc. Reg. 3' ciasse y)
...pToc. Reg. 3' classe f)
...proc. Reg. 3' dasse c)
... Proc. Reg. 3' classe 
... Proc. Sub-Reg. 2.‘" ciasse 
...Proc. Sub-Reg- 2.''- cias. h) 
... Proc. Sub-Reg- 2.'- cias.-i) 
... Proc. Sub-Reg- 2.'‘ cias. j) 
... proc. Sub-Reg- 2.-‘ cias. k) 
... |Proc. Sub-Reg- 3." cias. l)
... proc. Sub-Reg. 3.’' clas.?n; 
...Iproc. Sub-Reg 3.” classe 
... Proc. Sub-Reg- 3.'- cias. n) 
...'Proc. Sub-Reg. -J." classe 
... Proc. Sub-Reg. 3.®- classe 
...Proc. Sub-R-.;g 3." classe 
... Proc. Sub-Reg- 3.'- cias. o) 
... Proc. Sub-Rog 3.“ classe 
... Proc. Sub-Reg 3.”- classe 
...Proc. Sub-Reg. 3.® classe

C i Definitiva
I *E ' Provisória

Proc. Geral Rep.
P iDr. Carlos Alberto W. C. Veiga ............

Dr."- Vera Valentina B M. Duarte ...
Dr. Henrique Semedo Borges....................
Dr. Otelindo Levy Rivera de Jesus ... 
Dr. David Almir Ramos..............................

■Juízo Criminal 
proc. Reg. S. Vicente 

proc. Reg. Praia

E »
E
E »
G i DefinitivaJúlio dos Reis Mascarenhas .....................

Augusto Pedro V. Mendes Martins ...
Boaventura José dos Santos.....................
Manuel Filipe Soares ... ...........................
José Maria Ramos .......................................
José Gomes de Pina ....................................
Maria Tereza Ferreira L. C. da Luz
Felisberto Nunes Pinto ..............................
Mário Ludgero Correia ....................................
Salvador Landim de Barros ..'........................
Carlos Alberto Oliveira Tolentino.................
Paulino Rodrigues .............................................
Ubaldo Lopes
Manuel do Carmo Moreno ..........
João Pedro Mendes Martins..........
João da Cruz Pereira...........................

»
G »
G Trib. Reg. Santo Antão 

Proc. Reg. S. Vicente 
Proc. Ueg. Santo Antão 
Trib. Suo Reg. Tarrafal

»
G »
G »
[ Provisória
I >)

Proc Reg. Praia

Proc. Rey. Sant. Catarina 
Proc. Sub-Reg Pt-“ Novo 
Prüc. Sub-Reg. St-"- Cruz 

Proc. Reg. Fogo 
proc. Sub-Reg. S. Nicolau 

Proc. Sub-Reg. Brava 
proc. Sub-Reg. Tarrafal

l »
l Definitiva

Provisória
Interina

I.
1
I »
I »

• • k 1 Comissão
T. »
I »

Oficiais de Justiça:

João Baptista Rodrigues............ ............
Luís de Almeida Cardoso Júnior 
Manuel Antônio Vieira de Andrade ...
Domingos Lopes Pereira..............................
Apolinário Sanches Tavares.....................
Manuel dos Santos Brito........... ..................
Arlinco João Delgado ..............................
Camilo Cabral Carvalhal..............................
Marcelino Vaz ...................... .......... - --■
Joaquim Venceslau F. M- de Carvalho ...
Manuel Maria Andrade Gomes ............
Luís Doroteia Delgado ..............................
José Maria da Luz Monteiro Soares ...
Jcão Pinlo Almeida.......................................
Félix Gomes Nascimento Silva ............
Ricardo Fernandes .......................................
José Santos........................................................
Ildo L-opes Cabral ...................... ............
Joanita Süva Santos N. Gomes ............
Daniel Deus Monteiro....................................
Pedro Delgado Freire .....................
/ndró Aquiino ce Pina.............................
Csvaldo Emiliano Fonseca Santos ...
Jo.-quim Martins Tavares .....................
Alexandrino M. A. A P. S. Correia... .
Antônio Carlos da Rocha Serra ............
Joel Amarantc Silva Barros ..................
Adelaide Silva ...............................................
Olívio Socorro Basbosa .....................
Augusto Sanches Tavares .....................

G DefinitivaEscriv. Dir. I cias. p) 
Escriv. Dir. 1." das. q) 
Escriv. Dir. d." das. b) 

Escriv. Dir. classe 
Escriv. Dii 2:- classe 
Escriv. Dii 3." dasse 
Escriv. Di . S.-" classe 
Escriv. Du. 3." classe 
Escriv. Di r. 3."- classe 
Sec. Trib. Sub-Reg- ! 
Sec Tnb. .Sub-Reg- 
Sec. Tiib. Sub-Reg- 
Sec. Trib. Sub-Reg- 

Aju.d. Escr- 1.' d:.sse r)\ 
Ajud. E:,cr- 1.' classe s) 
Ajud. Escr- 1.' classe s}| 
.Ajud. J.scr- 1.' classe s) 

Ajud Escr- 1." d:'sse 
Ajud Escr- t.' chisse - 

.Ajud. Escr- 1.’ dasse t) 
Ajud Escr- l.' classe 
Ajud. Escr- 1.’ dasse 
Ajud. Escr. 2-"- classe 
Ajud. Escr. 2-" classe 
Ajua. Escr. 2-" classe 
Ajud. Escr. 2-" classe 
.Ajud. Escr. 2-"- classe 
Ajud. Escr. 2-"- classe 
Ajud. Escr. 2 " classe 
Ofic Düig. l--‘ classe :

Sup. Trib, Justiça

Juízo Cível 
Proc. Ger. da Rep. 

Trib. Reg. St."- Catarina 
Trib. Reg. Santo Antão 

Proc. Reg. Praia 
Juizo Criminal 

Trib ,Sub-Reg. S. Nicol. 
Trib. Sub-Reg. Tarrafal 

Trib. Sub-Reg. Boa Vista 
Trib. Sub-Reg. Brava

Trib. Reg. S. Vicente 
Trib. Reg. Fogo 

proc. Reg. S. Vicente 
Juizo Criminal 

Trib. Reg. S. Vicente 
Trib. Sub-Reg. St." Cruz 

Proc. Re,g. Praia 
Trib. Suü-Rog. Sal 

Trib, Reg. 3. Vicente 
Juizo Cível 

Trib. Reg. Fogo 
Trib. Reg. Sl." Catarina 
Trib. Reg. Santo Antão 

Juízo Criminal 
Juizo Cível

G »
I X
1 »
I »
J »
J »
J »
J »

ComissãoK
K »
K »
K1 »

; DefinitivaL
L »

I Provisória 
I Definitiva

L
L
L »
L »
L »

InterinaL
T-. )>

Provisória
Definitiva

Tnterina

N
N
N
N X
N »

DefinitivaN
N »
N »X



li \

— BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 26 DE MAIO DE 1984 3-^nN.° 2 1

Forma
de nomeação

Designação
funcional ColocaçãoGrupoNome

Trib. Reç. FogoDefinitiva
Provisória
Definitiva

Ofic Düig. 1.^ classe 
Ofic. D.ilig. 1.’‘ classe 
Ofic. Dilig. l.”- classe 
Ofic. Dilig. l.“ classe 
Ofic. Dilig. 1.“' classe 
Ofic. Dilig. 1.* classe 
Ofic. Dilig. 1.'- classe 
Ofic. Dilig. 1." classe 
Ofic. Dilig. 1.“ classe 

Ofic. Dilig. 2:-'- classe c) 
Ofic. Dilig. 2.' classe 
Ofic. Dilig. 2.“ classe 
Ofic. Dilig. 2.'^ classe 

Ofic. Dilig. S.' classe c) 
Ofic. Dilig. 3.» classe cO 

Ofic. Dilig. 3.“ classe 
Ofic. Dilig. 3.“ classe 
Ofic. Dilig. classe 
Ofic. Dilig. S.''- classe 
Ofic. Dilig. 3.'‘ classe 
Ofic. Dilig. 3.=' classe 
Ofic. Dilig. 3." classe 
Ofic. Dilig. 3." dasse 
Ofic. Dilig. 3."- classe 
Ofic. DiPg. 3.''- classe 
Ofic. Dilig. 3.“ classe 
Ofic. Dilig. S." classe 
Ofic. Dilig. 3.^ classe

NAntônio Lopes .... ..............................
Daniel Alves ..............................................
Paulo Ananias Gomes Martinho ... 
Antônio Macário Neves Lekhrajmal
Francisco Lopes ..............................
Bernardino Lopes da Graça ............
Francisco Mendes ............................
Antônio Lopes Gonçalves Silva
Adriano Barbosa Vicente....................
Fernando Jorge Andrade Cardoso ... 
Antônio de Jesus Rocha Semedo ...
Antônio Monteiro Fernandes............
Dan'el Süva Ramos..............................
Euclides Jorge Barbosa Vicente ...
Félix dos Santos Gomes.....................
Manuel de Deus Almada Freitas ...
Edmar Rosa da Cruz Rocha ............
José Luís Varela Marques 
Pedro Antônio Gonçalves Pires...
Lucílio Gomes de Oliveira ............
Antônio Policarpo Tavares Andrade
Luís Antônio Duarte Lima ............
João Borges Tavares..............................
Anastácio Mendes Ferreira ............
José Delgado Vaz................... . ............
Afonso Materno Livramento............
Ricardo Antônio da Luz.....................
Luís Miguel Gomes ............ . ............

N »
Trib. Reg. S. Vicente 
Proc. Reg. R. Vicente

N
N »
N »

Proc. Reg. PraiaN »
N ■» »

Provisória Juízo Criminal 
Juizo Cível 

Proc. Reg. Praia 
Juizo Criminal 

Trib. Reg. Santo Antão

N
N »
Q »

D.efinitiva
Interina

Q• • •.
Q
Q »

Provisória
Provisória
Provisória
Provisória
Provisória
Provisória

Trib. Reg. St.''' Catarina 
Triu. Sub-Reg. Tarrafal 
Trib. Reg. St.-' Catarina 

Trib. Reg. S. Vicente 
Proc Ger. República 
Tiib. Sub-Reg. Brava 

Proc. Reg. Praia 
Juízo Cível

Trib Sub-Reg. S. Nicol. 
Trib Sub-Reg. Tarrafal 
Trib. Sub-Reg. St.- Cruz 
Trib- Sub-Reg Pt." Novo 
Trib. Sub-Reg Foa Vista 

Trib. Reg. S. Vicente 
Trib. Sub-Reg. Sal

R
R
R
R
R• • 1
R
R »
R »
R »
R »

interinaR
R »
R »
R »
R I)

l) Interinamente em funções como Juiz Sub Regional 
de 3.- classe no Tribunal Sub-Regional do Tarrafal;

a) Em comissão de serviço com Juiz-Presidenle do Su
premo Tribunal de Justiça;

b) Em comissão como Juiz-Conselheiro do Supremo Tri
bunal de Justiça;

c) Em funções interinamente na classe imediatamente 
superior;

d) Na situação de licença ilimitada;
e) Em comissão como Procurador Geral da República;

f) Interinamente como Juiz Regional de 2.''' classe;
g) Em comissão de serviço como Directora-Geral de Es

tudos, Legislação e Documentação;
hj Na situação de licença registada;
i) Em comissão de serviço actualmente como Juiz Re

gional de 3-- classe, no Tribunal Regional de Santo Antão;
j) Colocado na Procuradoria Regional de S. Vicente 

como Adjunto do Procurador Regional;
k) Em comissão de serviço como Procurador Regio- 

aal de S.'- classe na Procuradoria Regional de Santo An
tão;

m) Actualmente em gozo de licença especial sem venci
mento por um ano;

n) Requisitado como Secretário do Ministri.o da Jus
tiça;

o) Actualmente em exercício como Procurador Regio
nal de 3." classe na Procuradoria Regional do Fogo;

p) Em comissão de serviço na Assembléia Nacional 
popular;

q) Em comissão de serviço como Secretário do Su
premo Tribunal de Justiça;

r) Em comissão de serviço no Jornal «Voz d; Povo»;

s) Actualmente em funções de Escrivão de Direito de 
2.- classe, interino;

t) Em comissão como Secretáro do Tribunal Sub-Re- 
gional Ce Santa Cruz;

OOMUNICACOES

Em 8 de Maio de 1984:Para os devidos efeitos se comun'c,a que faleceu no oia 
27 de Abril de 1984, a Camarada Lu sa Augusta Gomes 
Couto, adido da embaixada dos Serviços Externos do Mi
nistério dos Negócios Estrangeiros, ( om colocação em Luanda.

Adriano Moreno Nunes Tavares —^ Boletim Oficial 
n.» 48/83;

Antónia Oliveira Fonseca — Boletim Oficial n,° 48/83;
Antônio Teixeira — Boletim Oficial n.° 48/83;
Camila do Rosário de Azevedo Camacho — Boletim 

Oficial n.° 51/83.
Carlos Alberto Rocha Dias—Boletim Oficial n° 48/83;
Inácio Duarte Veiga — Boletim Oficial n.° 48/83.
João Antônio Monteiro—Boletim Oficial m. 43/8;i,
Manuel da Ressurreição Morais — Boletim Oficial 

n.o 48/83.
Manuel Mendes de Andrade — Boletim Oficial n-° 48/83;
Maria da Graça Martins Borges — Boletim Oficial 

n.» 12/84.

Para os devidos efeitos se comunica que faleceu no 
dia 18 de Abril de 1984, o camarada Vicente Vieira, con
tínuo, do Liceu «Domingos Ramos».

Para os devidos efeitos se comunica que foram visadas 
pelo Supremo Tribunal de Justiça nas datas que se indicam, 
as nomeações dos seguintes docentes publicadas nos Boletinc. 
Oficiais ad.iante designados:
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Maria da Paixão Gomes de Pina — Boletim, Of:dal 
n.o 48/83.

Maria Fernandes Centeio Fernandes — Boletim Ofi
cial n.» 12/84.

Maria Isabel dos Santos — Boletim Oficial n “ 12/84. 
Maria Mendonça Monteiro—Boletim Oficial n. 

51/83.
Marília Filomena do Rosário Neves — Boletivi Ofi

cial n.» 48/83.
Rosa de Andrade'—Boletim Oficial n.“ 12/84 

Em- 9 de Maio de 1984;
Antônio Pedro Ramos — Boletim Oficial 2/84.
Ana Laura Querido dos Reis Borges — Boletim Ofi

cial n.» 52/83.
Catarina dos Reis Agues — Boletim Oficial n.' 51/83. 
Filomena Maria Lima Mendes — Boletim Oficial n.°

46/83.
José Pedro de Sousa Levy — Boletim Oficial n.» 51/83. 
Manuel Maria Lopes Roberto — Boletim Oficial n." 

10/84;
Maria Augusta Ribeiro — Boletim Oficial n." 51/83. 
Maria de Lourdes Araújo Santos Bonnaffoux — Bole

tim Oficial n.» 51/83.
Maria Natividade Gomes Furtado — Boletim Oficial 

n.» 51/83.
Nilda Lineth Tavares Ramos de Pina—Boletim Ofi

cial n.» 48/83.
Em 10 de Maio de 1984;

Ângela Fernandes Lopes — Boletim Oficial n.” 52/83. 
Em 12 de Maio de 1984:

Lioubov Sergueevna Lopes — Boletim Oficial n.“ 11/84; 
Em 17 de Maio de 1984:

José Manuel da Veiga Pereira — Boletim Oficial 
n.» 12/84.

Onde se lê; Maria Alice Lucas Almeida e Silvestra 
Almeida Brito — contratadas para pres'ação de 
serviço docente durante o ano lectivo de 1983/84. 
na categoria de professora de 3.” nível de 3." dasSe 
do Liceu «Ludgero Lima»...

Deve ler-se: Maria Alice Lucas Almeida, licenciada 
em Farmácia e Silvestra Almeida Brito - contra
tadas para prestação de serviço docenta durante 
o ano lectivo de 1983/84, nas categorias de pro
fessor de 4.0 nível, 3.'* cUsse e professor de 3." ní
vel, 3.“ classe, respectivamente, do Liceu ('Ludgero 
Lima»...

Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 
n.» 15, de 14 de Abril de 1984, novamente se publica o 
seguinte:

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações;

De 17 de Março de 1984:

Manuel Fernandes Centeio, escriturário-dactilógraf.o de 
2.”- classe da Direcção-Geral dos Transpostos Terrestres 

'— promovido, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei 
n.o 154/81, de 31 de Dezembro, a escriturário-dactilógrafo 
de 1.» classe da mesma Direcção-Geral, com efeitos a 
partir de 9 de Janeiro de 1984.

Maria do Sameiro dos Reis Duarte, escriturária-dactilógrafa 
de 2.-' classe da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres 
— promovida, nos termos do artigo 8.® do Decreto-Lei 
n." 154/81, de 31 de Dezembro, a escriturária-dactilógrafa 
de 1.‘ classe da mesma Direcção-Geral, com efeitos a 
partir de 9 de Janeiro de 1984.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.“, artigo 18.® do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça em 9 de Abrü de 1984).

Para os devidos efeitos se comunica que Joel Amarante 
Ramos Silva Barros, ajudante de escrivão de Direito 
de 2.’' classe, a que ce refere o despacho do Camarada 
Ministério da Justiça, de 28 de Dezembro de 1983, inserto no 
Boletim Oficial n.° 15/84, iniciou as funções a 10 de Janeiro 
de 1984, independentemente de «visto» ou 
nos termos do Decreto n.° 52/79-

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.® 15, de 14 
de Abril de 1984, o despacho do Camarada Ministro dos 
Transportes e Comunicações de 17 de Janeiro de 1984, à 
páginas 226, relativo a Antelmo Fonseca dos Santos, nova
mente Se publica na parte que interessa-

publicação,

RECTIFICAÇÕES Onde se lê:
Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

Oficial n.° 17/84, de 28 de Abril, à páginas 251, novamente 
se publica o seguinte:

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros:

De 22 de Fevereiro de 1984;

José Antônio Andrade Brás — contratado, nos termos do ar
tigo 45.® do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de condutor-auto de 3.® classe dos serviços externos 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, com colocação 
no ConsuJado de Cabo Verde em Roterdão.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 6.®, artigo 20.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça em 13 de Abril de 1984).

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.®, artigo 19 ° do orçamento vigente.— Vise.do pelo 
Supremo Tribunal de Justiça em 9 de Abril de 1984;

Deve ler-se:

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.®, artigo 18.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tril-.inal de Justiça em 9 de Abril de 1984).

Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 
n,® 9 de " ' de T-evereiro ue 1983, novamente se publica, 
o seguinte:

Despacho do Camarada Director-Geral da Funçãc 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro 
Ministro:

De 20 de Outubro de 1982:

Maiias Dia., àc Sousa, 2,® ajudante de nomeação interina, 
da Quaaro da Plreccão-Geral dos Registos e do Nota-

Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cui
de 5 de Janeiro de 1984, publicado no Boletim Oficialtura

n,° 12/84, de 24 de Março, à páginas 166:
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Notas Estrangeirasnado — conta, para eleitos de aposentação, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:

À AdminisiraTo Colonial Portuguesa:
N.o 77/84Em 24-5-84

A M D VendaComprasDivisasNotas

Oe 4 de Agosto de 1949 a 4 de Julho 
de 1975 .................................................................. África do Sul............

Alemanha....................
América 1 e 2 
América 5 a 1000.......... I
Bélgica ..................... '
Canadá 1 e 2...........
Canadá N. Grandes.
Dinamarca ............
Espanha .....................
Finlândia.....................
França .....................
Holanda .....................
Inglaterra............ ...
Itália..............................
Japão.............................
Noruega .....................
Portugal......................
Senegal .....................
Suécia .....................
Suíça..............................

Rand
Marco
Dólares-
Dólares
Xelim
Franco
Dólares
Dólares
Coroa
Peseta

Markka
Franco
Florim
Libra
Lira
Iene

Coroa
Escudo
C.FA.
Coroa

Franco

48$76 
28 $30 
78164 
79$ 14

56508 
31$ í': 
84$98 
85$48 
4$43

125 11

Aumento de 1/5 nos termos do 
artigo 4'-5 do l'sta' -ato oc Funcionalismo.

Aumento de 30% relativo ao período 
Oe 20 de C-ivemou ae 1963 a 24 de 
Julho de 1964, ao abrigo do Decreto 
n.» 35 367 de 3 , de Março de 1946, 
aplicável por força do artigo 18.“ do 
Decreto n 36 -114 de 3)0 de Agosto 
ne 19 47 ............................................ ..............

2 65 4$09
]$32 1$49

60$61
61111

65 $50 
6 6 $00

7$85
$480

;3$60
G$36

25$58
109$55

$042
$311

10$U
$564

8S49
$542

14$68
10$12
27$63

2 13 118S32
$048

Ao Est-r!o de Cabo Verde:

D; 5 de Juího ae 1975 a 30 de 
Junho de 1932 .................................................

$352
I0$93

$610
$212

10$57
â7$71

6 11 26 $187
P$78

34$9-l16333Total ... .

Direcção-Geral da Função pública, na Praia, 23 de Maio 
de 1984.— O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Pinto-

Cotações de Câmbios

N.“ 77/84Em 24-5-84CONTAS E BALANCETES DIVERSOS
Unidades 
e divi'^^as Compras VsndasPraças

Banco de Cabo Verde 

Praia (Samiago)

I Libra 
lOO Escudos 

1 Dólar 
160 Florim 
100 Fr. Com. 
100 Fr- Fia. 
100 Coroa 
100 Coroa

Lonjdre* .....................

Lisboa............................
Nova Iorque ............
Amesterdão ............

Bruxelas.....................
Bruxelas.....................
Copenhague ............
Elstocolmo.....................
■rancfort (Rep. F-

Alema) ...
Helsínquia
Oslo............
Otava............
Paris............

Pretória ...
Roma.., ...
Tóquio
Viena............
Zurique ...
Madrid ...
Dakar...........

Clearings:
Bissau...........

U4$74 
59$27 
82$63 

2 079.?58 
148$46 
134-1.97 
82.3$37 

1 025$31

113$53 
58.152 
32$02 

2 651.$09 
14dS8J 
i32.$67 
814$28 

1 013$89

Direcção das Relações com o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

Notas Estrangeiras

N.“ 76/84Em 23-5-84

100 Deut Mark 
160 Markka 
100 Coroa 

1 Dólar 
100 Franco 

1 Rande 
100 lira 
100 léne 
100 Xelim 
100 Franco 
100 Peseta 
100 CFA

2 985$07 
1 409$42 
L 048$45

tí3$33
970S88

64:S17
4$843

35$193
424$85

3 617$99
53$34
19-$417

3 0]6$87 
1 424331 
1 059173 

63$82 
979338 

G5|08 
43898 

35$;561 
429336 

3 655892 
53|'95 
193588

VenSuDítIm* ComprasMoui

%66$58 
31 $09 
84$95 
85$45

49$20
28378
78S62
79$12

4$09
1$32

60362
61$12

Rand
Marco

Dólares
Dólares
Xelim
Franco
Dólares
Dólares
Coroa
Peseta

Markka
Franco
Florim
Libra
Lira
Iene

Coroa
Escudo
C.FA..
Coroa

Franco

África do Sul..........
Alemanha...................
América 1 e 2.........
América 5 a lOOO..
Áustria ....................
Bélgica ....................
Canada 1 e 2..........
Canadá N. Grandes
Dinamarca ...........
Espanha ...................
Emlãndia...................
França ....................
Holanda....................
Inglaterra...................
Itália.............................
Japão... ....................
Noruega....................
Portugal....................

....................Suecia ...................
Suíça............................

1

1

4$42
1 $49

65351
66$01
8$48

$543
14369
10312
27362

7385
$480

I3S59
9337

25$57
109175 118$54

$048$042
$310

I0fl2
100 Peso$351 4^10393

$610$564
$187 $212 Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 

de Câmbios, na Praia, 24 de Maio de 1984- — Pela Direcção 
Antão Lopes da Luz.

10$56
37166

9$77
34$87
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Deve ler-se:
AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

utilização de provisões

7- No segundo parágrafo da «Nota 1 — contrato de 
concessão» das «notas explicativas ao balanço e a de
monstração de resultados líquidos relativos ao exercício 
findo, em 31 de Dezembro de 1983»:

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Administração da Imprensa Naciona I

Onde se lê;
RECTIFICAÇÕES

«em 31 de Dezembro de 1977»
Por terem s^do publicados com mexactidão os documen

tos da Shell Cabo Verde, S. A. R. L., da página 262 a 269 
no Boletim Oficial n.» 17, de 28 de Abril findo, faz-se 
a seguinte rectificação nas partes que interessa:

1. Na linha 5 do 1,® da «acta n.* 8»:

Onde se lê:

Deve ler-se:

em 31 de Dezembro de 1976

8. Na 3." linha do ponto «transacções em moeda es
trangeira» da «Nota 3 — critérios contabilísticos segui
dos na preparação das contas» das ditas noías expli
cativas:

«relatório e pareceres» Onde se lê:

Deve ler-se: «ocorriam»

relatório e parecer

3. Na coluna 1982, diferença das «corpóreas (Notas 
3 e 7)» do actvo do «balanço em 31 de Dezembro de 
1983 e de 1982»:

Deve ler-se:

ocorreram

9. Na coluna «reforço» da linha «reserva geral» do 
«Movimento em 1983» da «Nota 12 — Reservas» das 
mencionadas notas explicativas:Onde se lê:

«114 287 233$10» Onde se lê:

Deve ler-se; «57 276 084»

114 288 133$10 Deve ler-se:

3. Na soma da «existência inicial» constante da coluna 
1982 da «demonstração de resultados líquidos dos 
cícios findos em 31 de Dezembro de 1983 e de '982»:

Onde se lê:

«539 738 004$70»

Deve ler-se:

57 276 08Í3.
exer-

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 22 de 
Maio de 1984.—Pelo Administrador, Olívio C. Monteiro,

Instituto Nacional das Cooperativas 

Extractos de Estatuto:539 738 0'04$50

4. Na coluna 1983 respeitante a «fornecimentos e 
serviços de terceiros (Nota 14)» da rubrica «Despesas» 
da demonstração referida em 3:

É constituída e será regida pelos presentes estatutos e 
disposições legais aplicáveis às organizações cooperativa» 
uma cooperativa de consumo que denominará Coojierativa 
de Consumo «Pedro Cardoso» e durará por tempo indeter
minado a partir da data em que a Assembléia Geral aprove 
os estatutos.

Onde se lê: 
«144 722 988$70»

A Cooperativa tem a sua sede social em Chã das Cal
deiras, freguesia de Santa Catarina do concelho do Fogo.Deve ler-se:

144 772 988$70

5. Do mesmo mapa da demonstração de resultados 
líquidos supracitada:

A Cooperativa aceita como seus os objectivos do coope- 
rativísmo consagrados no artigo 7.° da Lei das Bases Gerais 
das Cooperativas, e fixa ainda os seguintes:

a) Beneficiar os Seus cooperadores com a distribuição
de bens de consumo, utüidade doméstica, uso 
corrente e factores de produção em condições 
favoráveis de preço e qualidade;

b) Aumentar o nível de vida dos seus cooperadores;
c) Garantir a comercialização dos eventuais exce

dentes de produção dos seus membros;
d) Estimular a prática de poupança e crédito com

vista a n^rtar os seus membros do crédito 
usurário e apoiá-los nos seus esforços de pro
dução.

e) Contribuir e participar em programas e acções
que visem a formação cooperativista. capaci
tação profissional e técnica dos seus membros; 
a vulgarização agrícola e a divulgação dos prin
cípios de dieta alimentar e economia familiar,

Onde se lê:

«Reintegrações e amortizações provisões do exer
cício:

Previsões do exercício»: 
Deve ler-se:

Reintegrações e amortizações 

Provisões do exercício

6. Ainda da mesma demonstração — antepenúltima
rubrica:

Onde se lê:

«Utilizações de provisões»
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f) Zelar pela promoção contínua dos seus membros 
do ponto de vista cultural, social e econômico. ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇAPraia, 21 de Maio de 1984. — Pelo Secretário Executivo, 
Jacinto Santos.

(95)

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de !."■ Classe da Praia
É constituída e será regida pelos presentes estatutos e 

disposições legais aplicáveis às organizações cooperativas 
ump cooperativa de corsumo que denominará Cooperativa 
de Consumo «Planalto Leste» e durará por tempo indeter
minado a partir da data em que a Assembléia Geral aprove 
os estatu.tos.

NOTÁRIO; JORGE RODRIGUES PIRES

EXTRACTO
A Cooperativa tem a sua sede social em Santo Antão 

freguesia de S. João Baptista do concelho do Porto Novo

A Cooperativa aceita como seus os objectivos do coope- 
rativismo consagrados no artigo 7.° da Lei das Bases Gerais 
das Cooperativas, e fixa airvda os seguintes:

a) Beneficiar os seus cooperadores com a distribuição
de bens de consumo, utilidade doméstica, uso 
corrente e factores de produção em condições 
favoráveis de preço e qualidade;

b) Aumentar o nível de vida dos seus cooperadores;
c) Garantir a comercialização dos eventuais exce

dentes de produção dos seus membros;
d) Estimular a prática de poupança e crédito com

vista a Libertar os seus membros do crédito 
usurário e apoiá-los nos seus esforços de pro
dução.

e) Contribuir e participar em programas e acções
que visem a formação cooperativista, capaci
tação profissional e técnica dos seus membros; 
a vulgarização agrícola e a divulgação dos prin
cípios de dieta alimentar e economi.a familiar;

í) Zelar pela promoção contínua dos seus membros 
do ponto de vista cultural, social e economico.

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação que 
iieslf- Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri
turas diversas inimero vinte e seis barra A, de folhas 
venta e três verso a noventa e quatro verso, foi celebrada 
uma escritura de Habilitação Notarial com a data de de
zassete de Maio de mil novecentos e oitenta e quatro, por 
óbito de Con.stància Moreno, de trinta e sete anos de idade, 
doméstica, no estado de solteira, o qual era natural da 
íreguesin de Noss.i Senhora da Graça, concelho da Praia, 
filha de Francisco Pereira e de Apolinária Sanches Moreno, 
residente que foi na Roça /gua Izé--.Santana — São Tomé 
e Príncipe, sem testamento, nem qu.alquer outra dispo
sição de última vontade.

Mais certifico, que na operada escritura foram decla
rados como únicos herdeiros, os seus filhos IVl.^ri.i Ana 
Livramento dos Santos, casada sob o regime de comunhão 
geral de bens com Jorge Pedro Almeida, doméstic."., n.uural 
desta ilha de Santiago, residente em Lisboa — Portugal; e 
Antônio Lopes Fernandes, solteiro, maior, trabalhador, 
tural desta ilha de Santiago, residente nesta cidade da 
Praia.

no-

na-

Que não há outras pessoas que, segundo a lei, as prefi
ram ou com eles possam concorrer à sucessão.

Que não há lugar a inventário obrigatório, pois que os 
referidos herdeiros são ambos maiores e com residências 
conhecidas e que na herança existem bens imobiliários.

Praia, 2l de Maio de 1984. — Pelo Secretário Executivo. 
Jacinto Santos.

(96)

Está conforme o original e que na parle omitida nada 
há em contrário ou para além do que se narra ou transcreve.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos vinte e um dias do mês de Maio do ano de mU nove
centos e oitenta e quatro. — O Notário, Jorge Rodrigues 
Pires.

É constituída e será reg'da peles presentes estatutos e 
disposições legais aplicáveis às organizações cooperativas 
uma cooperativa de corsumo que denominará Cooperativa 
de Consumo «Consumec» e durará por tempo indeter
minado a partir da data em que a Assembléia Geral aprove 
os estatutos.

A Cooperativa tem a sua sede social em S. Vicente, fre
guesia de Nossa Senhora da Luz, do concelho de S. Vicente.

Conta:

Artigo 18.” n.M 1 e 2..........
Cofre Geral...........................
Reembolso ...........................
Selos.. ^ .......................................

60$00
6 SOOA Cooperativa aceita como seus os objectivos do coope- 

rativ'smo consagrados no artigo 7.” da Lei das Bases Gerais 
das Cooperativas, e fixa ainda os seguintes:

a) Beneficiar os seus cooperadores com a distribuição
de bens de consumo, utilidade domestica uso 
corrente e factores de produção em condições 
favoráveis de preço e qualidade;

b) Aumentar o nível de vida dos seus coo.neradores,
c) Garantir a comercialização dos eventuais exce

dentes de produção dos seus membros;
d) Estimular a prática de poupança e crédito com

v:sla a libertar os seus membros do crédito 
usurário e apoiá-los nos seus esforços de pro
dução.

e) Contribuir e participar em programas e acções
que V'sem a formação cooperativista. capaci
tação profissional e técnica dos seus membros; 
a vulgarização agrícola e a divulgação dos prin
cípios de dieta alimentar e economia familiar;

f) Zelar pela promoção contínua dos seus membros
do ponto de vista cultural, social e econômico.

4 $00
25$00

95100

(Noventa e cinco escudos) — 
Conferido por, ilegível. Registado 
sob o n.* 2 455/84

(98)

Cartório Notarial da Região de i.“ Classe de S. Vicente

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA

EXTRACTO

Certifico, narrativamente, que por escritura de 14 de 
Maio de 1984, lavrada de folhas 57, verso a 60 do livro 
de notas para escrituras diversas n.” 11/A deste Cartório 
Notarial foi entre Celso Godinho da Süva Leão e filhos. 
Rui Manuel Fernandes Nunes Leão e José Antônio T::va- 
res Moreira de Almeida Pinto e outros, foi feita a cessão 
de quotas da sociedade Adega do Leão, Limitada com sede 
nesta cidade do Mrndelo, nos termos seguintes:

Praia, 21 de Maio de 1984. — Pelo Secretário Executivo, 
Jacinto Santos.
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Primeiro — Celso Godinho da Silva Leão, casado, natural 
de Portugal, residente nesta cidade do Mindelo; —Segundos 
— 1)—Liza Maria Feijóo Leão; 2) Helena Maria Feijóo 
Leão Rolão Gonçalves; 30 João Manuel Feijóo Leão; 4) José 
Rui Feijóo Leão; 5) Luís Filipe Feijóo Leão; 6) Fátima 
Maria Feijóo Leão, neste acto representados pelo senhor 
Doutor Américo Lima Rebelo, advogado, residente nesta 
cidade do Mindelo, conforme poderes que constam do subs- 
tabelecimento das procurações que os interessados passa
ram ao senhor Celso Godinho da Silva Leão, sendo o mesmo 
instrumento feito neste Cartório no dia 3 de Setembro de 
1933 e está anexo às procurações respectivas, onde se 
encontram as identificações dos interessados que vão ser 
arquivados como documentos que fazem parte integrante 
da presente escritura; — Terceiro — Rui Manuel Fernandes 
Nunes Leão, casado, residente em Portugal, representado 
neste acto pelo senhor Celso Godinho da Silva Leão, já iden
tificado; Quartos — 1) José Antônio Tavares Moreira de Al
meida Pinto, por si e em representação de; 2) Rui Augusto 
Tavares Moreira de Almeida Pinto; 3) Jorge Luis Tavares 
Moreira de Almeida Pinto; 4) Filomena da Glória Tavares 
Moreira de Almeida Pinto.
Ribeiro; õ) Carlos AÍberto Tavares Moreira de Almeida; 
6) Mário Henrique Tavares Moreira de Almeida; 7) Vasco 
Nuno Tavares Moreira de Almeida, sendo a representação 
feita por procurações directas e de substabelecimento de pro
curações feito no Cartório Notarial da Praia nos quais ins
trumentos se vêm as identificações dos interessados ficando 

arquivados, como parte integrante da presente 
escritura. Verifiquei a identidade dos outorgantes por serem 

minhas conhecidas. E pelo primeiro e se.gundos

de que já receberam parte fora deste acto, sendo o rema
nescente, no valor de 10 482 054$80 (dez milhões quatro
centos e oitenta e dois mil cinquenta e quatro escudos e 
oitenta centavos), representado por uma letra de câmbio 
desse montante, com vencimento a 31 de Dezembro de 1984, 
sacada em nome e representação do primeiro e segundos 
outorgantes pelo senhor Celso Godinho da Silva Leão, 
aceite, em nome e representação dos quatros outorgantes pelo 
senhor Rui Augusto Tavares Moreira de Almeida Pinto e 
avalizada pela Adega do Leão, Limitada, letra que neste 
acto é entregue e recebida; — D) —Assim eles cedentes de
mitem de si todo o domínio e fruição de referida quota 
que tudo transferem aos cessionários.

Pelo representante do terceiro outorgante foi dito: que 
ê sócio da Adega do Leão, Limitada, sociedade já identificada, 
onde possui uma quota correspondente a doze e meio 
por cento do capital social. E) —Pela presente escritura 
cede aos quatros outorgantes em conjunto a totalidade de 
sua quota, na mencionada Adega do Leão, Limitada; — F) — 
A cessão è feita pelo preço de três milhões de escudos 
(3 000 000$) de que já recebeu parte fora deste acto, sendo 
o remanescente, no valor de 2 032 774$ (dois milhões trinta 
e dois mil setecentos e setenta e quatro escudos) repre
sentados por uma letra de câmbio desse montante, com 
vencimento a 31 de Dezembro de 1984, sacada pelo terceiro 
outorgante e aceite, em nome e representação dos quatros 
outorgantes pelo senhor Rui Augusto Tavares Moreira de 
Almeida Pinto e avalizada pela Adega do Leão, Limitada,
letra que neste acto é entregue e recebida----G) —Pelos
quartos outorgantes foi dito que aceitam as cessões feitas 
pelo primeiro, segundos e terceiro outorgantes, pelos preços 
e nas condições expressas, nas alíneas anteriores. presente 
cessão foi autorizada por despacho do Ministro da Econo- 

e das Finanças de 23 de Março de 1984. Neste acto, foi

casada com Duarte Nuno

os mesmos

pessoas
outorgantes foi dito: A) Que são sócios da Adega do Leao, 
Limitada, sociedade por quotas de responsabilidade limi
tada, com sede na cidade do Mindelo e pacto social remo
delado por escritura de 20 de Dezembro de 1966. lavrada 
a folhas 22 a 25 do Uvro de notas para escrituras diversas 
sob o n.“ 330/A deste Cartório Notarial e sofreu as alte
rações constantes das escrituras de 17 de Setembro de 1971 
e de 21 de Junho de 1974, lavradas a folhas 84, verso e 
80 verso dos livros n.oi> 336 e 340, deste Cartório Notarial, 
estando a sociedade matriculada sob o n.° 133 a folhas 86 
do livro C-l." da Conservatória dos Registos da Região 
de l.^' classe de S. Vicente (Registo Comercial), com uma 
quota correspondente a vinte e cinco por cento (25%) do 
capital social. —B)—Pela presente escritura cedem aos 
quartos outorgantes, em conjunto a totalidade da sua quota 
na mencionada Adega do Leão, Limitada; C) A cessuo 
é feita pelo preço de 12 0001000$ (doze milhões de escudos)

rnia
feita aos intervenientes a advertência de que não se mostra 
cumprida a exigência do artigo oitavo do pacto social da 
sociedade Adega do Leão, no tocante a presente cessão, 
todos concordaram que a tal formalidade não representa 
qualquer inconveniente, no caso presente, que é do conheci
mento da sociedade e dos outros sócios.

Está conforme.
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi

cente, em Mindelo, aos dezasseis de Maio de mil novecen
tos e oitenta e quatro. —O Notário, Jerónimo Cardoso da 
Silva. (99)
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